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CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
ESTADO DO PARANÁ - BRASIL 

PROVADO EM...PCL/ 
?OR 1)(1-)11"), vs" / 

PROVADO EM..1.022j% 
'OR 

PROJETO DE LEI NQ 51 4 /9 2 

A-Camara Municipal de Sarandi, Estado do Parana 

DECRETA 

SUMULA: DA nova denominação a atual Rua Americo Brasili-

ense e dá outras providencias. 

Art. 12- Fica, por força desta Lei, denominada de " RUA 

CIDADE DE OUR2M " a atual Rua Americo Brasiliense, que tem seu ini-

cio no Jardim Novo Panorama, entre as Quadras 10 e 11 e seu termino 

na Avenida Dom Pedro I, no Jardim Independência 2 Parte, neste Mu-

nicípio. 

Parágrafo Onico- A denominação a que se refere o "Caput" 

deste Artigo, visa promover o estreitamento de relaçOes Luso-Brasi-

leiro. 

Art. 22- Para fazer face as despesas decorrentes com a 

execução desta Lei, fica autorizado o Chefe do Poder Executivo Muni 

cipal a utilizar verba do Orçamento Vigente. 

gao. 

Art. 32- Esta Lei entra em vigor na data de sua publica-

Art. 4 2- Revogam-se as disposigOes em contrário. 

Sala das SessOes da Camara Municipal, aos 04 d'as do ms 

de Setembro do ano de 1992. 



Deci. 

CONTRIMUINTE N. 501 ISO 740 

Sue reteréncia 
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N4 LJ I C: I P I C) DE OUREM 
CÂMARA MUNICIPAL 

Cddigo Postal 2490 

Ex.m2 Sr. 

Prefeito do Município de Sarandi 

Rua Jose Emiliano de Gusmão, 565 

Caixa Postal 71 

Sarandi - Paraná 

L_ 

Sue comunicagito de 

ASSUNTO, GEMINAÇÃO COM OURgM. 

Nossa relerência 

C)" 

P.° 59 

BRASIL 

DATA 

16. P.P. 1992 

_J 

De harmonia com o conteúdo do oficio de V. Ex2. n2 295/91 de 

29.11.91, referente ao assunto designado em epígrafe, cumpre-me informar: 

1. Que foi com satisfação que tivemos conhecimento do modo ami 

go, cordial e fraterno com que foi recebido, nesse Município, o Sr. Pre-

sidente da Junta de FregUesia de Matas, Sr. Armindo Gomes Antunes, quan-

do em visita particular que efectuou a essa região; 

2. Que a proposta de geminação apresentada por V. Ex., bem 

como outra docuinentagão de igual modo remetida, foram presentes em reu-

nião de 10.02.92, do Orgão Executivo a que tenho a honra de presidir,ten 

do sido deliberado atribuir a incumbência ao respectivo Presidente de 

aprofundar com V. Ex "2 o âmbito de tão frutuoso quão necessário estreita 

memo kie reiaçUes; 

3. Face ao exposto, considero haver necessidade de, antes de 

qualquer processo formal quo pretendemos se concretize logo que existam 

condiOes para o efeito, existirem contactos prévios, com o conhecimento 

mais efectivo das realidades de cada um dos Municipios, para o que propo 

nho a V. Ex. uma deslocação minha ao Brasil e de V. Ex . a Portugal, 

em data e moldes a acertar, caso tal metodologia de trabalho mereça o ne 

cessário acolhimento dessa mui digna Prefeitura. 

Com amizade e profundo empenhamento, apresento a V. Ex . res-

peitosos cumprimentos. 

Prof. Mário da Silva Coutinho Albuquerqu 

,y1:;IrAt: 
t.e.)

F LS. 
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Of. 298/91 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SARANDI 
PAÇO MUNICIPAL 

Rua José Emiliano de Gusmao, 565 - Fone 28-6543 - Cx. Postal, 71 
CEP86985 - SARANDI - PARANÁ 

Sarandi, 29 to novembro de 1991 

EXCELENTISSIMO PRESIDERTEs 

Os Poderes legislativo e Ekeouldvelvoltados 

ra a fOrmagio oultural to sou ;Imo • no aide promarer maior interoembio luso 

oom a divulgareio dos oostumes, da histerias das tradiOes e da oultu 

ra da gente portuguesa da qual somos 'vase todos deacon:lentos, vim oom o devido IL 

oatamento a presença de Vossa Exoelenoia or e solicitor o que accuse 

quando da honrosa visita a este MUnicipio d.o 

President(' da :unta da Freguesia de Matas, Omnselho de Ourim, Sr. Aradndo Gomes ' 

Antunes, fOi manifestado o nosso desejo e das demais autoridades desta cidade, oo 

mo Vossa Exoelincia pode rev atrares da fita de video e publicaçilo na imprensa lo 

cal, em propormos a geminaçio de Sarandi • Ouram. 

Com essa geminaçio ostreitar.ee-io, cada vas 

• os lave afetivos que unem Portugalearasil, divulgando oonoomitantementel 

os mais expressivos valores secio.econimioo.artistioo e oultural de ambos os 

vos irmios, 

po 

Para que tal desejo se oonoretise, oolicitamoso 

o obsequio de Vossa aoelanoia em nos enviar uma resposta oonfirmatira para que 

no segundo moment* enoaminhemos o Projeto de Lei aprovado pela Camara Municipal I 

de Sarandi e sancionado polo Exsoutiro. 

E*3aran4o encontrar em Vbssa Pkoelenoia, bem 

oomo nas demais autoridades oonstitufdas desea cidade, a sensibilidade que lhes 

sio pooulisres, desde ji agradecemos. 

=MO. SR. 

Prof. MARIO ALBOWERQUE 

Presidente 

OURN 

&aft, reme. Pere ira 
12.RttItt) MUNICIPAL. 

CS cSe 
PR SIDENTE 

Lei de Criação do Município N9 7502 de 14/10/1981  
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mais expreseivos valores s6oio-econamioo-culturais das duas o 

Tal geminavio estreitarli oada vas main, a 
singular amizade antra os dois povost possibilitando um interoAmbio antra os 

FLS. 

.) 

Of. Nv 295/91 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SARANDI 
PAÇO MUNICIPAL 

Rua José Emiliano de Gusmão, 565 - Fone 28-6543 - Cx. Postal, 71 
CEP86985 - SARANDI - PARANA 

SECRETARIA DE EDUCAM, CULTURA E ESPORTES 

Sarandit 29 de novembro de 1.991. 

SWAM PRESIDENTE: 

Tradioionais • inoontestkreis di° os laços frt.. 

ternos quo unem brasileiros e portugueses. 

Valiosa 6 a contribuiçió doe imigrantes lusita. 
nos na fbcrmavio. social1 cultural e'econSmioa em todas as regags brasileiras. 

EM Sarandi, rag:Lairs-get desde a chegada dos 
pioneiroso a presença maroante dos portugueses e seus descendentes, participan-

do na fbrmaçiao- do incipiente distrito e posteriormente na consolidaçie da eman-
cipaçao polftioa do magma, tornando-se uma cidade cuja explosie decogrifica a 
coloca entre as primeira no tocante ao aresoimento populaoional mais Avid:, no 
°sari° do ¡Mad* do Parani. 

0 Searettlrio MUnicipel de Educaçaó, Culture • 
Espartos manifestai atravis deste interageo em promover maior interoimbio lu-

sobrasileiro e prope que se oficialize a geminaçao da cidade de Sarandi com 
a de Ourim, uma vez quo o poder executivo e legislativo ja se manifestaram favo 
Avast par mesa° da honrosa visita do Presidente da junta da Frequesia de 
Mattis, Sr. Armindo GOMOS Antunes, a Sarandit

96: 

Lei de Criação do Município No 7502 de 14/10/1981  
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SARANDI 
PAÇO MUNICIPAL 

Rua Jose Erniliano de Gusmão, 565 - Fone 28-6543 - Cx. Postal, 71 
CEP86985 - SARANDI - PARANÁ 

Cartes do recipr000 deeejo s manifests* de 'Tolosa 

lkoslincia e dead/ auto:rides' de Our ia4 esperamos breve resposta para qu 

Possamos ooncretisar a vontade de todos os munioipes. 

EXCELMTISSIND SEKHOR 

PROF. XIRIO Aumuwas 

E. PREUDENTE DA RARA 

OUNtk 

Aisnoiosaments agraisosmos. 

haw -',Ommos 

sió,__Munio. El, Cult. Esp. 

y-
FLS. 

Lei de Criação do Município N° 7502 de 14/10/1981  
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CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
ESTADO DO PARANÁ 

são de Justiça 

ra 

dação 

Como Pressente da Comissão de Justiça e Re-
dação designo relator do Projeto de Lei Ng 514/92 
o Vereador FRANCISCO GOMES DE ALENCAR. 

edil CARLOS JIRCIE3 SEDRIA7. 

PARECER 
ente da Cornissgo 

0 Relator da Comisso de Justiça e Reda9ae,de-
signado para exarar seu Parecer ao Projeto de Lei ng514/921 de Auto-
ria do edil CARLOS BIRCHES SEBRIAN,o qual Dd nova denominagao a atu 
al Rua Amjrice Brasiliense,conclui que - proDosigae te:: mSrito le 
gal e censtituicional. Sendo seu Parecer Favorgxel,cabendo ainda a 
decisao Final,ao Soberano PlenLfo deste Colende Legislativo. 

Sala das Comissiies Permanente da Camara YUnici 
pallaes 08 dias do ms de Setembro do ano de

FRANCISCO ts p rALENCAR 

= Relator = 

Obs. 0 Presidente da Oomissao,juntamente corn. o 1 embro,tamb6m 
Parecer favo veis de acordo com o R 

SE2ASTIX‹-Tr7CIO DE OLIVEIRA 

1."DENTE = = z 

JOSL ZENO F CHIN 

,0 = 

C ao de 

-•• 0,;;Ard,y, 

ts' 

.4-

:•1••• 
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MORASS 

Requerimento N9 

CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
ESTADO DO PARANÁ - BRASIL 

12 9 / 9 a 
As horas (a) - Funcionário Responsável 

Seção de Expediente 

Rejeitado em / / 

Indeferido em ./ / ./ 

Apresentado em / / 
10 09 92. 

Aprovado emi0 /09 /92. 
Deferido em / / 

11110 OM 

Atendido - Oficio N9 
74:00G, 

TEOR DO REQUERIMENTO 

Senhor Presidente: 

infrr,-assinado,Vereador eom assento a es-

te i'egislativo,no uso des atribuiçBea legais,que lhe sSo conferidas 

pelo Regimento Intemovrequer TAesa,que a:16s ouvido o Soberano Ple 

nirio deste Colendo Legislativc,DISPENSE DO INTERSTfCIO DE TERCEIRA 

DISCUSSg0 e ou REDACAO Projeto de Lei nP514/92,de :utoria 

do edil CARLOS BIRDBES SEBRIAN,o qual Di nova denominaçao a atual ' 

Rua Américo Brasiliense e di outras providencias. Haja visto que o 

aludido Projeto de Lei ,teve MIA aprovacao nesta data em Segunda Die 

cuasSo e Votaqao,sem emendas ou mesmo modificaçaes em sua Redw,ao,' 

ngio necessitando portanto de maiores di3cu5s5es. 

Sala das Sessees da Camara Municipal.aos 10 

dias do mês de Setembro de ano de 1.992. 

CILAS 

= Vereador - Autor = 

--<4. 11'All4, , 
vs c• 

Nr- , 
07 
-.z FLS. 
, 
4 


